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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
 

DELIBERAÇÃO Nº 5129 

 
 

                         O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

- COPAM, em sua 716ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de setembro de 2021, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, 

modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 de novembro de 

1981. Processo SUDEMA nº 2021-004221/TEC/LI-7883 - DANIELLA RONCONI – LP/LI=Edf. 

Unifamiliar = IT:150 mil = Área: 394,15 m² = NE: 03 = L/ATV: Rua Projetada, QD.05, LT. 01, Lot. Nossa 

Senhora da Guia – Lucena –PB = 1ª e 2ª PUB. DELIBERA: 

                               

                       Art. 1º O Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, 

sendo favorável ao provimento do recurso para que seja emitida a licença de instalação, para reforma e 

ampliação da residência. 

                   Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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